
PARECER Nº                  , DE 2020
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 305, DE 2020.

De autoria da nobre Deputada Professora Bebel, o projeto em epígrafe dispõe, resumidamente, sobre a isenção das tarifas de transporte público coletivo para trabalhadores da área da saúde, no contexto do estado de calamidade pública provocado pela pandemia da COVID 19. O projeto assevera, ainda, que tal isenção deverá perdurar, no mínimo, pelo dobro do tempo em que vigorar o decreto de calamidade pública ou, de forma genérica, do evento danoso que a autorizou.
Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, para ser analisado quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, passo a opinar.

DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Não obstante os elevados propósitos da Deputada, bem realçados na justificativa que acompanha a proposta, o projeto padece de vício de iniciativa, incorrendo em inconstitucionalidade formal, pelos motivos que passo a suscitar. 

Inicialmente, é mister destacar que o artigo 175 da Constituição Federal estabelece ser incumbência do Poder Público, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, a prestação de serviços públicos, prescrevendo que lei específica disponha, entre outros requisitos, sobre política tarifária (parágrafo único, inciso III).

Por sua vez, a Constituição do Estado, nos artigos 120
 e 159, parágrafo único
, estabelece que os serviços públicos serão remunerados por tarifa fixada pelo órgão executivo e que os preços públicos serão fixados pelo Executivo, isto é, a matéria concernente à fixação, alteração e isenção de tarifas ou preços públicos, quer o serviço público seja explorado diretamente, quer mediante concessão ou permissão a empresas privadas, é afeta privativamente ao Poder Executivo.

Considerando que o Poder Executivo possui a prerrogativa de fixar, majorar e reduzir tarifas (ou preços públicos) e, consequentemente, proporcionar sua isenção, a iniciativa parlamentar, ao buscar instituir a isenção de tarifa de transporte coletivo, importa flagrante inconstitucionalidade, vulnerando o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, inscrito no artigo 2° da Constituição Federal e no artigo 5° da Constituição do Estado.

Além disso, compete privativamente ao Governador do Estado o envio à Assembleia de projeto de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos (cujo conteúdo abrange a política tarifária), consoante o artigo 47, inciso XVIII
, da Constituição do Estado.

Vê-se, pois, que está inserta na competência privativa do Governador a iniciativa das leis que digam respeito à concessão ou permissão de serviços públicos. 
DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL

Não obstante a patente inconstitucionalidade formal, a propositura não olvida-se de interfeir nos contratos de concessão em vigência, adicionando elemento novo na equação econômico-financeira, não previsto nas condições da licitação. Nessa medida, mostra-se também materialmente inconstitucional, visto que os parâmetros de atuação das concessionárias estão contemplados nesses contratos, não sendo permitido à lei nova promover sua alteração, sob pena de ofensa ao artigo 175 da Constituição da República e ao princípio da segurança jurídica.

A orientação do Supremo Tribunal Federal sobre o tema é pacífica, como ilustram as decisões proferidas na ADI-MC 2337/SC, ADI-MC 2299/RS e ADI nº 2.733-6/ES.

A propósito, em recente decisão, o Supremo Tribunal Federal reafirmou o seu consolidado entendimento sobre a matéria, ao considerar inconstitucional lei de iniciativa parlamentar que concedia gratuidade no transporte coletivo urbano às pessoas maiores de 60 anos, em virtude de “interferência indevida na gestão do contrato administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder Executivo, estando evidenciada a ofensa ao princípio da separação dos poderes. 
A despeito do nobre escopo da referida norma de estender aos idosos entre 60 e 65 anos, independentemente do horário, a gratuidade nos transportes coletivos urbanos esteja prevista no art. 230, § 2º, da Constituição Federal, o diploma em referência, originado de projeto de iniciativa do poder legislativo, acaba por incidir em matéria sujeita à reserva de administração, por ser atinente aos contratos administrativos celebrados com as concessionárias de serviço de transporte coletivo urbano municipal” (ARE 929591 AgR).

Assim, resta claro que o projeto, a despeito dos nobres propósitos de sua autora, invade a esfera de iniciativa legislativa reservada ao Governador do Estado, bem como possui, em substância, vício de inconstitucionalidade material, por afrontar princípios e diretrizes emanados da própria Constituição Federal. 

Ante o exposto, no exame estrito de constitucionalidade, somos contrários ao Projeto de lei nº 305, de 2020. 

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator

� Artigo 120 - Os serviços públicos serão remunerados por tarifa previamente fixada pelo órgão executivo competente, na forma que a lei estabelecer.


� Artigo 159, Parágrafo único - Os preços públicos serão fixados pelo Executivo, observadas as normas gerais de Direito Financeiro e as leis atinentes à espécie.


� Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)XVIII - enviar à Assembleia Legislativa projeto de lei sobre o regime de concessão ou permissão de serviços públicos;
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